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DECRETO Nº 2.774 DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. MANTÉM AS 
MEDIDAS DE ISOLAMENTO SOCIAL CONTRA A COVID-19 
NO MUNICIPIO DE SOBRAL, COM A LIBERAÇÃO DE 
ATIVIDADES. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica 
do Município de Sobral, CONSIDERANDO o Estado de Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) decretado pelo 
Ministério da Saúde por meio da Portaria nº. 188, de 03 de janeiro de 2020, 
em virtude da disseminação global da Infecção Humana pelo novo 
coronavírus (Covid-19), conforme Decreto 7.616 de 17 de novembro de 
2011; CONSIDERANDO o estado de emergência no âmbito do 
Município de Sobral, estabelecido no Decreto nº 2.371, de 16 de março de 
2020; CONSIDERANDO o disposto no Decreto Legislativo n.° 543, de 
03 de abril de 2020, prorrogado em fevereiro deste ano, e no Decreto n.° 
33.510, de 16 de março de 2020, os quais, respectivamente, reconhecem e 
decretam, no Estado do Ceará, estado de calamidade pública e situação de 
emergência em saúde decorrentes da Covid-19; CONSIDERANDO o 
disposto no Decreto Municipal 2.578, de 24 de fevereiro de 2021, e 
Decreto Legislativo n.° 562, de 04 de março de 2021, os quais, 
respectivamente, decretam e reconhecem, no Município de Sobral, estado 
de calamidade pública; CONSIDERANDO a seriedade e o 
comprometimento com que o Estado do Ceará e o Município de Sobral 
vêm pautando sua postura no enfrentamento da pandemia, sempre 
primando pela adoção de medidas baseadas nas recomendações, 
relatórios e dados técnicos das equipes de saúde; CONSIDERANDO o 
resultado de reunião do comitê estratégico encarregado da definição das 
medidas de isolamento social no Estado do Ceará, o qual vem a ser 
constituído por técnicos especialistas, autoridades do governo e, na 
condição de observadores, por chefes e representantes dos Poderes 
constituídos; CONSIDERANDO a redução apontada pelos especialistas 
dos dados epidemiológicos e assistenciais relativos à Covid-19 no Estado, 
embora o cenário da pandemia ainda inspire cuidados e prudência por 
parte de todos; CONSIDERANDO que, diante dos números apurados, há 
condições de prosseguir no processo responsável de liberação gradual de 
atividades econômicas e comportamentais no Município de Sobral; 
CONSIDERANDO que, durante o isolamento social, a Secretaria 
Municipal da Saúde se manterá em alerta e atenta no acompanhamento 
dos dados da Covid-19 em todo o Município, buscando sempre orientar e 
conferir a segurança técnica necessária às decisões a serem adotadas no 
enfrentamento à pandemia, e CONSIDERANDO o disposto no Decreto 
Estadual nº. 34.298, de 16 de outubro de 2021, que mantém as medidas de 
isolamento social contra a Covid-19 com liberação de atividades. 
DECRETA: CAPÍTULO I - DO ISOLAMENTO SOCIAL - Seção I - Das 
medidas de isolamento social - Art. 1º De 18 de outubro de 2021 a 1º de 
novembro de 2021, permanecerão em vigor, no Município de Sobral, as 
medidas de isolamento social previstas no Decreto Municipal n.° 2.371 de 
16 de março de 2020, observadas a liberação de atividades e as normas 
específicas definidas neste Decreto. §1º No período de isolamento social, 
continuará sendo observado o seguinte: I - manutenção do dever especial 
de confinamento, na forma dos arts. 6º, do Decreto Estadual n.° 33.965, de 
04 de março de 2021; II - recomendação para que as pessoas permanecem 
em suas residências, saindo somente em casos de real necessidade; III - 
vedação à entrada e permanência em hospitais, públicos ou particulares, 
de pessoas estranhas à operação da respectiva unidade, à exceção de 
pacientes, seus acompanhantes e profissionais que trabalhem no local; IV 
- proibição de aglomerações de pessoas em espaços públicos ou privados; 
V- autorização para a realização por meio virtual, inclusive para registro 
de votos, das assembleias ordinárias e extraordinárias de                
condomínios residenciais ou não residenciais, verticais ou horizontais, 
observado o disposto nos §§ 7º e 8º, do Decreto Estadual n.º 33.815, de            
14 de novembro de 2020; VI - dever geral de proteção individual 
consistente no uso de máscara de proteção, observado o disposto no        

art. 12, do Decreto Estadual n.° 33.965, de 04 de março de 2021; VII - 
incidência do dever especial de proteção em relação às pessoas com 
menos de 60 (sessenta) anos, portadoras de comorbidades, nos termos do 
art. 2º, § 3º, do Decreto Estadual n.º 33.955, de 28 de fevereiro de 2021, 
enquanto não decorridos 14 (quatorze) dias da aplicação da segunda dose 
da vacina; VIII - recomendação ao setor privado com atividades liberadas 
para que priorize o trabalho remoto, conforme previsão do art. 4º, inciso V, 
do Decreto Estadual n.° 33.955, de 26 de fevereiro de 2021; IX - uso 
controlado, na forma dos § 3º, deste artigo, dos espaços comuns e 
equipamentos de lazer em condomínios de uso misto. §2º Na fiscalização 
das medidas de controle estabelecidas neste artigo, as autoridades 
competentes adotarão, nos termos deste Decreto, as providências 
necessárias para fazer cessar eventual infração, devendo, 
prioritariamente, primar por condutas que busquem a conscientização 
quanto à importância das medidas de isolamento e distanciamento social, 
bem como da permanência domiciliar. §3º As áreas e equipamentos de 
lazer previstas no inciso IX, do “caput”, deste artigo, poderão ser 
utilizadas desde que observado o seguinte pelos respectivos condomínios: 
a) vedação a quaisquer aglomerações nos ambientes; b) definição de 
regras internas para o uso seguro dos espaços; c) limitação do uso das 
piscinas e áreas adjacentes a 30% (trinta por cento) da capacidade; d) 
comunicação prévia às autoridades municipal e estadual da saúde da 
capacidade máxima de suas piscinas e áreas adjacentes, conforme 
definido pelo corpo de bombeiros na aprovação do condomínio, bem 
como dos protocolos aplicáveis, especificando como se dará a 
fiscalização quanto ao cumprimento da capacidade de uso liberada e das 
medidas de controle estabelecidas; e) separação, para fins de controle, das 
áreas de piscina das áreas de restaurante, evitando ocupação concomitante 
dos dois espaços §4º Fica reforçada a recomendação para que as pessoas 
evitem reuniões, eventos ou encontros em ambientes domiciliares, exceto 
quando envolverem habitantes de uma mesma residência. Art. 2º É 
permitido o uso de espaços públicos e privados abertos, inclusive 
“arenhinhas”, para a prática de atividade física e esportiva individual ou 
coletiva, desde que evitadas aglomerações e observado o disposto no art. 
2º, deste Decreto. CAPÍTULO II - DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 
E COMPORTAMENTAIS NO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Seção I - Das 
regras gerais - Art. 3º A liberação de atividades econômicas e 
comportamentais no Município ocorrerá sempre de forma técnica e 
responsável, observados os critérios de avaliação das autoridades da 
saúde. §1º As atividades liberadas para funcionamento responsável por 
meio deste Decreto, conforme anexos, deverão possuir Certificado de 
Autorização de Reabertura, documento específico a ser solicitado no sítio 
eletrônico da Prefeitura Municipal de Sobral disponível em 
http://agendasol.sobral.ce .gov.br/autorizacao/new sob pena de perda 
do alvará de funcionamento, sem prejuízo de aplicação de multa 
pecuniária pela fiscalização do Município. I - O estabelecimento, ao 
emitir a autorização de que trata “caput” deste artigo, deve observar os 
critérios estabelecidos nos decretos municipais vigentes, quanto às 
respectivas fases e suas restrições de locais e horários de funcionamento. 
II - As atividades liberadas deverão seguir os protocolos geral ou setorial 
especifico de sua atividade, elaborados pela Vigilância Sanitária e já 
publicados em decretos anteriores, disponíveis juntamente com o 
Certificado de Autorização de Reabertura. §2º As atividades e serviços 
anteriormente liberados assim permanecerão na vigência e nos termos 
deste Decreto. §3º As atividades autorizadas serão fiscalizadas 
rigorosamente pelos órgãos públicos competentes quanto ao atendimento 
das medidas sanitárias estabelecidas para funcionamento do setor, ficando 
a liberação de novas atividades condicionada à avaliação favorável dos 
dados epidemiológicas e assistenciais relativos à Covid-19. §4° 
Verificada tendência de crescimento dos indicadores da pandemia após a 
publicação deste Decreto, as autoridades da saúde avaliarão o cenário, 
admitido, a qualquer tempo, se necessário, o restabelecimento das 
medidas restritivas originariamente previstas. Seção II - Das atividades 
econômicas no Município de Sobral - Subseção I - Das regras aplicáveis 
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às atividades de ensino - Art. 4º Permanecem liberadas, nos mesmos 
termos e condições, as atividades presenciais de ensino já anteriormente 
autorizadas, sem limite de capacidade de alunos por sala, observado o 
distanciamento mínimo previsto em protocolo sanitário §1º Continuam 
autorizadas as instituições de ensino a proceder à transição da modalidade 
do ensino híbrido para o ensino presencial integral, inclusive para a 
realização de avaliações a serem aplicadas no horário normal definido 
para as aulas, assegurada, contudo, para todos os efeitos, a permanência 
no regime híbrido ou virtual aos alunos que, por razões médicas 
comprovadas mediante a apresentação de atestado ou relatório, não 
possam retornar integral ou parcialmente ao regime presencial. §2º As 
atividades a que se refere este artigo deverão ser desenvolvidas 
preferencialmente em ambientes abertos, favoráveis à reciclagem do ar, 
além do que deverão respeitar o distanciamento, os limites de ocupação e 
as demais medidas sanitárias previstas em protocolo geral e setorial. 
Subseção II - Das atividades religiosas e dos setores do comércio e 
serviços - Art. 5º O funcionamento das atividades econômicas e religiosas, 
de segunda a domingo, funcionarão em observância ao seguinte: I - o 
comércio de rua e serviços, envolvendo estabelecimentos situados fora de 
shoppings, inclusive escritórios em geral, funcionarão até 22 (vinte e 
duas) horas, observada a limitação de 80% (oitenta por cento) da 
capacidade de atendimento simultâneo de clientes, com a ressalva para o 
disposto no art. 2º e nos §§1º, 2º e 5º, deste artigo; II - os shoppings 
poderão funcionar a partir das 10h, observada a limitação de 80% (oitenta 
por cento) da capacidade de atendimento simultâneo de clientes, com a 
ressalva do disposto nos §§ 1º e 5º, deste artigo; III - restaurantes poderão 
funcionar de 08 (oito) horas à 3 (três) da manhã, exceto para aqueles 
situados em shoppings, que funcionarão a partir das 10 (dez) horas, 
observado o disposto no art. 9º, deste Decreto, bem como as demais regras 
estabelecidas em protocolo sanitário; IV - a cadeia da construção civil 
iniciará as atividades a partir das 7 (sete) horas. §1º Não se sujeitam a 
restrição de horário de funcionamento exclusivamente: a) serviços 
públicos essenciais; b) farmácias; c) supermercados, padarias e 
congêneres, permitido o atendimento presencial de clientes para o café da 
manhã a partir das 6 (seis) horas; d) indústria; e) postos de combustíveis; f) 
hospitais e demais unidades de saúde e de serviços odontológicos e 
veterinários de emergência; g) laboratórios de análises clínicas; h) 
segurança privada; i) imprensa, meios de comunicação e telecomunicação 
em geral; j) oficinas em geral e borracharias situadas na Linha Verde de 
Logística e Distribuição do Estado, conforme definido no Decreto n.º 
33.532, de 30 de março de 2020 (rodovias federais e estaduais); l) 
funerárias. §2º As instituições religiosas poderão realizar celebrações 
presenciais, com capacidade adequada que possibilite a observância do 
distanciamento social e das demais regras estabelecidas em protocolos 
sanitários. §3º O funcionamento dos escritórios de advocacia observará o 
disposto no inciso I do “caput” deste artigo. §4º Poderão as academias 
funcionar exclusivamente para a prática de atividades individuais, de 
segunda a domingo, até 22:30 (vinte e duas horas e trinta minutos), desde 
que: I - o funcionamento se dê por horário marcado; II - seja respeitado o 
limite de 60% (sessenta por cento) da capacidade de atendimento 
presencial simultâneo de clientes; III - observados todos os protocolos de 

biossegurança. §5º Para fins do inciso III deste artigo, equivalem a 
restaurante todo o setor de alimentação tais como foodtruks e quiosques 
situados em parques e praças. §6º As autoescolas poderão ministrar aulas 
práticas de direção veicular no horário a partir das 6h, de segunda a 
domingo, desde que mediante prévio agendamento e atendimento dos 
protocolos sanitários, observado, quanto ao funcionamento dos 
estabelecimentos para atendimento, o horário de 8h às 22h. §7º Em 
qualquer horário e período de restrição ao funcionamento, poderão os 
estabelecimentos funcionar desde que exclusivamente por serviço de 
entrega, inclusive por aplicativo. §8º Os restaurantes de hotéis, pousadas e 
congêneres poderão funcionar sem restrição de horário para hóspedes, 
aplicável, quanto ao atendimento de não hóspedes, o disposto no inciso 
III, do “caput”, deste artigo. §9º As atividades liberadas, nos termos deste 
Decreto, deverão se adequar às medidas sanitárias estabelecidas em 
protocolo geral e setorial, ficando permanentemente submetidas ao 
monitoramento da Secretária Municipal da Saúde, mediante 
acompanhamento dos dados epidemiológicos e assistenciais da pandemia 
no Município de Sobral. Art. 6º Sem prejuízo do já disposto neste Decreto, 
permanece liberado ainda: I - a realização de eventos envolvendo as 
demais atividades esportivas profissionais, observadas as mesmas 
condições previstas no inciso V, deste artigo. II - a realização de 
exposições e feiras de negócios, seguidos os mesmos protocolos dos 
eventos sociais e observada a capacidade de público prevista no inciso 
XIII, deste artigo; III - a realização de assembleia geral de condomínios de 
forma presencial, observadas as mesmas regras de protocolo para eventos 
corporativos; IV - a utilização de salões de festas em condomínios, desde 
que: a) sejam cumpridos os mesmos protocolos estabelecidos para 
eventos sociais, inclusive o disposto no inciso IX, deste artigo; b) a 
liberação seja aprovada pelo condomínio; c) o condomínio fique 
responsável pelo controle do evento, notadamente quanto ao 
cumprimento das regras sanitárias V - a realização de eventos esportivos 
profissionais de futebol, com a presença restrita de público, desde que: a) 
sejam realizados em ambientes abertos; b) sejam previamente autorizados 
pela autoridade sanitária; c) seja o acesso ao evento restrito a pessoas que 
tenham sido vacinadas com 02 (duas) doses; d) atendam as regras 
sanitárias estabelecidas em protocolo específico pela equipe da saúde; e) 
observem as seguintes limitações de público: 1. a partir de 16 de outubro, 
30% (trinta por cento) da capacidade total do estádio; 2. a partir de 23 de 
outubro, 50% (cinquenta por cento) da capacidade total do estádio. VI - a 
realização de eventos culturais em equipamentos públicos, observadas as 
mesmas regras estabelecidas para eventos sociais; VII - a realização de 
eventos testes específicos previamente agendados e definidos pelo setor 
com as autoridades da saúde, obedecidas as condições e as regras 
estabelecidas em protocolo próprio acertado com a Secretaria Estadual da 
Saúde - SESA; VIII - o funcionamento de feiras livres, obedecidos o 
distanciamento mínimo, inclusive entre os “box” de venda, a capacidade 
máxima de 50% (cinquenta por cento), além das medidas sanitárias 
previstas em protocolos; IX - liberação das áreas de lazer e das piscinas de 
clubes, desde que definidos os critérios para uso seguro, observada a 
limitação de 20% (vinte por cento) da capacidade e observados protocolos 
sanitários; X - operação de parques de diversão, com uso obrigatório de 
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máscaras de proteção pelos usuários, devendo ser obedecida a capacidade 
máxima de 80% (oitenta por cento), bem como as demais medidas 
estabelecidas em protocolos sanitários, vedada a operação de parques de 
diversão itinerantes com área superior a 300 m² (trezentos metros 
quadrados), devendo manter a distância de no mínimo 500m (quinhentos 
metros) para outro equipamento da mesma natureza; XI - liberação, em 
buffets, restaurantes e hotéis, de eventos sociais mediante obediência às 
medidas previstas em protocolo divulgado pela Secretaria Estadual da 
Saúde - SESA, observado também seguinte:, observado também seguinte: 
a) limitação da capacidade em 500 (quinhentas) pessoas para ambientes 
abertos e 300 (trezentas) pessoas para fechados, observada, em todo caso, 
o dimensionamento dos espaços; b) controle rigoroso do acesso, só 
admitindo o ingresso de pessoas já vacinadas com 02 (duas) doses ou com 
comprovação de testagem negativa para a Covid-19 (exame de antígeno 
ou RT-PCR) em exame realizado no prazo máximo de até 48 (quarenta e 
oito) horas antes do evento; c) observância do horário de funcionamento 
previsto no inciso III do art. 5º, deste Decreto; d) autorização emitida pela 
Vigilância Sanitária do Município de Sobral. XII - o funcionamento de 
teatros, museus, bibliotecas e cinemas, observadas as regras estabelecidas 
em protocolo sanitário, bem como a limitação de capacidade de 80% 
(oitenta por cento); XIII - a realização de eventos corporativos em 
ambientes abertos ou fechados, desde que: a) seja limitado o número de 
participantes em 700 (setecentas) pessoas para ambientes abertos e 600 
(seiscentas) pessoas para reuniões em ambientes fechados, observado, em 
todo caso, o número máximo de pessoas por metragem do espaço 
estabelecido em protocolo sanitário; b) não se realize qualquer tipo de 
celebração ou festividade durante a reunião; c) seja observado o 
distanciamento mínimo e o uso obrigatório de máscaras de proteção XIV - 
o funcionamento de parques aquáticos associados a empreendimentos 
hoteleiros, limitada a 60% (sessenta por cento) da capacidade de 
atendimento; XV - as apresentações musicais nas áreas comuns de 
condomínios realizadas por, no máximo, 2 (dois) profissionais, desde que 
seja essa uma iniciativa do próprio condomínio, não haja aglomerações ou 
contato entre moradores e sejam observadas todas as regras e protocolos 
de segurança; XVI - o funcionamento de espaços em clubes para a prática 
de esporte ou atividades físicas individuais e coletivas, observado o 
distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre os praticantes e a lotação 
máxima de 12m² (doze metros quadrados) por pessoa. Art. 7º Durante o 
isolamento social, poderão ser realizados concursos e seleção públicas 
destinadas ao preenchimento de cargos ou funções no serviço público, 
cabendo aos responsáveis pela organização a obediência a todas as 
medidas e cautelas sanitárias estabelecidas contra a disseminação da 
Covid-19, buscando garantir a saúde de candidatos e demais pessoas 
envolvidas no procedimento. Art. 8º Os treinos, as provas e os jogos de 
competições esportivas, individuais ou coletivas, estão autorizados, com 
a presença restrita de público, de acordo com art. 6º, incisos I e V, 
respeitadas todas as medidas sanitárias estabelecidas em protocolo 
sanitário. Seção III - Das medidas gerais sanitárias - Art. 9º As atividades 
econômicas autorizadas observarão as seguintes medidas de controle à 
disseminação da Covid-19, sem prejuízo de outras definidas em 
protocolos sanitários: I - restaurantes e hotéis: a) disponibilização de 
música ambiente, inclusive com músicos, vedado espaço para dança e 
qualquer outra atividade que caracterize festas em restaurantes e afins. b) 
limitação a 10 (dez) pessoas por mesa nos restaurantes e afins, além do 
que: limitação do atendimento a consumo no local ou viagem, sem 
permitir pessoas em pé, inclusive na calçada; proibição de fila de espera na 
calçada; e utilização de filas de espera eletrônicas. c) estímulo para que os 
estabelecimentos, inclusive restaurantes, busquem se certificar com o 
Selo Lazer Seguro, emitido pela Secretaria Estadual da Saúde - SESA. II - 
hotéis, pousadas e afins: a) limitação, para o setor de hotelaria e pousadas, 
do uso dos apartamentos e quartos ao máximo de 03 (três) adultos ou 02 
(dois) adultos com 03 (três) crianças. b) obtenção, para funcionamento, do 
Selo Lazer Seguro emitido pela Sesa, sendo permitida, nessas condições, 
a ocupação integral dos leitos, desde que observados os protocolos 
sanitários;; c) obediência às regras previstas no inciso I, deste artigo, pelos 
restaurantes em hotéis, pousadas e afins; d) aplicação aos “flats” das 
mesmas regras a serem observadas pelos hotéis, conforme previsão das 
alíneas “a” a “c”, deste inciso. III - shoppings centers e comércio de rua: 
realização do controle eletrônico nas entradas principais dos shoppings 
informando, através de painéis, a quantidade máxima permitida e a 
quantidade de pessoas naquele momento no local. Seção IV - Das regras 
aplicáveis aos transportes - Art. 10. Permanecem liberadas, nos mesmos 
termos e condições, o funcionamento dos transportes coletivos intra e 
intermunicipais já anteriormente autorizadas, sem limite de capacidade, 
observado o protocolo sanitário e nos limites a serem estabelecidos pelo 
poder público. I - As autorizações para ingresso no Município de 
transportes coletivos serão solicitadas exclusivamente através do link 

<http://acessolivre.sobral.ce.gov.br/>. II - As atividades econômicas que 
funcionem no interior do Terminal Rodoviário de Sobral deverão seguir 
os horários e limites estabelecidos no art. 5º do presente decreto. III - A 
Coordenadoria Municipal de Transito - CMT definirá os locais para 
embarque e desembarque de passageiros, do transporte complementar dos 
distritos, em regulamentação própria. Art. 11. É obrigatório o 
cumprimento das ações de prevenção em saúde, contidas em protocolos 
específicos, determinadas pelas autoridades públicas, como condição 
para autorização do retorno das atividades de transporte indicadas, em 
especial: I - Disponibilizar álcool 70%, preparações antissépticas ou 
sanitizantes de efeito similar para a higienização das mãos, no interior do 
veículo; II - Realizar a verificação da temperatura com termômetro 
infravermelho no embarque, sendo vedado o embarque e desembarque no 
caso de temperaturas superiores a 37.8ºC; III - Circular, 
preferencialmente, evitando-se o uso do ar-condicionado, sendo que, 
quando necessário, recomenda-se a limpeza regular e troca dos filtros 
conforme recomendações técnicas, principalmente nos veículos que 
possuem janelas travadas; IV - Manter os transportes limpos, 
higienizando, a cada itinerário; V - Determinar que todas as pessoas 
envolvidas com a operação de transporte e os passageiros utilizem, 
obrigatoriamente, máscaras como barreira durante todo o trajeto. 
CAPÍTULO II - DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO SANITÁRIA - Art. 
12. Sem prejuízo de outras medidas já previstas em legislação própria, o 
descumprimento das regras neste Decreto sujeitará o responsável às 
sanções civil, administrativa e criminal cabíveis. Parágrafo único. Além 
das medidas de proteção já estabelecidas, inclusive a multa prevista no § 
4º, do art. 12, do Decreto Estadual n.º 33.955, de 26 de fevereiro de 2021, 
outras providências poderão ser adotadas pelas autoridades competentes 
para resguardar o cumprimento deste Decreto, no intuito de prevenir ou 
fazer cessar infrações, sendo aplicáveis, caso necessárias, as sanções de 
apreensão, interdição e/ou suspensão de atividade. CAPÍTULO III - DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS - Art. 13. As disposições deste Decreto serão 
fiscalizadas por autoridades das Secretarias Municipal da Saúde, 
Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente, bem como pela Guarda Civil 
Municipal, de forma concorrente com os demais órgãos estaduais 
competentes, ficando o infrator sujeito à devida responsabilização civil, 
administrativa e penal. Art. 14. Fica desde já solicitado, com 
fundamentação no disposto no inciso XV do art. 66 da Lei Orgânica 
Municipal, o auxílio das forças policiais e da guarda municipal para o 
cumprimento das determinações dispostas nesse Decreto. Art. 15. Fica 
recomendado à Secretaria da Segurança Cidadã - SESEC, intensificação 
de fiscalização na sede e distritos do município de Sobral, com vias a 
evitar aglomerações, bem como intensificar a fiscalização de trânsito. Art. 
16. Fica autorizada a Secretaria da Segurança Cidadã - SESEC a 
suspensão de férias para auxílio do contingente nas ações de fiscalização. 
Art. 17. A Secretaria da Segurança Cidadã - SESEC, por meio da Guarda 
Civil Municipal, são competentes para a fiscalização quanto ao uso 
obrigatório de máscaras de proteção, de acordo com o art. 3º, §6º da Lei 
Estadual nº 17.234 de 10 de julho de 2020, lavrando auto de infração e 
aplicando a multa correspondente. §1º Na hipótese do § 4º, art. 3º da Lei 
Estadual nº 17.234 de 10 de julho de 2020, lavrado o auto de infração 
formal por autoridade municipal, será providenciado seu envio à 
Secretária da Saúde do Estado, a qual adotará as providências necessárias 
para a cobrança administrativa da multa. §2º A aplicação da multa nos 
termos deste artigo não prejudica, se devida, a responsabilização penal do 
infrator nos termos dos arts. 268 e 330 do Código Penal. Art. 18. 
Permanece autorizado a abertura do Mercado Público de Sobral de acordo 
com as regras a serem estabelecidas pela Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico - STDE. Art. 19. O perímetro do Centro, 
descrito no anexo único deste decreto permanecerá fechado para trânsito 
de veículos, com exceção de veículos de transporte de valores, 
abastecimento de serviços essenciais, veículos de urgência e emergência, 
ou veículo autorizado pela Coordenadoria Municipal de Trânsito - CMT. 
Art. 20. Permanecem autorizadas as visitas, por parte de familiares, a 
pacientes internados em alas “não covid”, de acordo com as regras a serem 
estabelecidas pela Secretaria Municipal da Saúde - SMS. Art. 21. Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as demais 
disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES, em 18 de 
outubro de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL - Rodrigo Mesquita Araújo - PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO - Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE - Emanuela Vasconcelos Leite Costa - 
SECRETÁRIA DA SEGURANÇA CIDADÃ - Marília Gouveia             
Ferreira Lima - SECRETÁRIA DO URBANISMO E MEIO   
AMBIENTE - Kaio Hemerson Dutra - SECRETÁRIO DO TRÂNSITO E 
TRANSPORTE. 
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ATO Nº 1101/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE colocar à disposição da PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO, ao servidor ANTÔNIO EDUARDO LOURENCO DE 
SOUSA, matrícula Nº 8347, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE, da estrutura administrativa da GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, vinculada à SECRETARIA DA 
SEGURANÇA CIDADÃ, pelo período de 14 de outubro de 2021 a 31 de 
dezembro de 2024. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de outubro de 2021. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Emanuela Vasconcelos 
Leite Costa - SECRETÁRIA DA SEGURANÇA CIDADÃ - Rodrigo 
Mesquita Araújo - PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO. 

ATO Nº 774/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 68, Inciso V da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, o Art. 3º, do Decreto nº 2284/2019, de 22 de outubro de 2019, 
considerando a lei nº 1998, de 30 de abril de 2020, bem como o que dispõe no 
Decreto n° 2366, de 13 de março de 2020, e considerando ainda o processo nº 
P162107/2021, RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, 03 (três) meses da LICENÇA 
PRÊMIO, referente ao período aquisitivo de 01 de fevereiro de 2007 a 31 de 
janeiro de 2012, a servidora MARIA ROSIANA DOS SANTOS, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA, Matrícula Nº 8603, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO, a partir de outubro, que serão pagas em pecúnia. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 14 de outubro de 2021. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 775/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 68, Inciso V da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, o Art. 3º, do Decreto nº 2284/2019, de 22 de outubro de 2019, 
considerando a lei nº 1998, de 30 de abril de 2020, bem como o que dispõe no 
Decreto n° 2366, de 13 de março de 2020, e considerando ainda o processo nº 
P162635/2021, RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, 03 (três) meses da LICENÇA 
PRÊMIO, referente ao período aquisitivo de 01 de abril de 2009 a 31 de 
março de 2014, a servidora IDINA MARIA PEREIRA ALVES LOPES, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA, Matrícula Nº 8695, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO, a partir de outubro, que serão pagas em pecúnia. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 14 de outubro de 2021. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 776/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
HELENA VASCONCELOS SANFORD, do cargo de provimento em 
comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 2, Simbologia AMS 
2, da Coordenadoria de Atenção Primária, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 02 de outubro de 
2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 18 de outubro de 2021. Luiz Ramom Teixeira 
Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Regina 
Celia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

TERMO DE DISTRATO - CONTRATO N° 0390/2021-
SEPLAG/COGEP - Ao 01 (um) dia do mês de outubro de 2021, de um lado, 
o MUNICÍPIO DE SOBRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO representada neste ato por sua 
Coordenadora de Gestão de Pessoas, Nárgila Vidal Loiola, e, de outro Paula 
Kleciane Candido, contratada através de aprovação no processo seletivo de 
Edital nº 001/2021-SEPLAG, CPF: ***.499.973-**, resolvem DISTRATAR 
o Contrato Nº 0390/2021-SEPLAG/COGEP, a partir do dia 01 de outubro de 

2021, tendo em vista solicitação da própria contratada. E, para firmeza e 
como prova de assim haverem distratado o contrato, firmam este 
instrumento, assinado pelas partes contratantes. Sobral, 01 de outubro de 
2021. Nárgila Vidal Loiola - COORDENADORA DE GESTÃO DE 
PESSOAS - SEPLAG. Paula Kleciane Candido - CONTRATADA.

TERMO DE DISTRATO - CONTRATO N° 0237/2021-
SEPLAG/COGEP - Ao 01 (um) dia do mês de outubro de 2021, de um lado, 
o MUNICÍPIO DE SOBRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO representada neste ato por sua 
Coordenadora de Gestão de Pessoas, Nárgila Vidal Loiola, e, de outro 
Francisca Flávia Ribeiro, contratado através de aprovação no processo 
seletivo de Edital nº 001/2021-SEPLAG, CPF: ***.503.053-**, resolvem 
DISTRATAR o Contrato Nº 0237/2021-SEPLAG/COGEP, a partir do dia 01 
de outubro de 2021, tendo em vista solicitação do próprio contratado. E, para 
firmeza e como prova de assim haverem distratado o contrato, firmam este 
instrumento, assinado pelas partes contratantes. Sobral, 01 de outubro de 
2021. Nárgila Vidal Loiola - COORDENADORA DE GESTÃO DE 
PESSOAS - SEPLAG. Francisca Flávia Ribeiro - CONTRATADA.

TERMO DE DISTRATO - CONTRATO N° 0165/2021-
SEPLAG/COGEP - Ao 01 (um) dia do mês de outubro de 2021, de um lado, 
o MUNICÍPIO DE SOBRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO representada neste ato por sua 
Coordenadora de Gestão de Pessoas, Nárgila Vidal Loiola, e, de outro Maria 
Patrícia Silva Viana, contratado através de aprovação no processo seletivo de 
Edital nº 001/2021-SEPLAG, CPF: ***.801.783-**, resolvem DISTRATAR 
o Contrato Nº 0165/2021-SEPLAG/COGEP, a partir do dia 01 de outubro de 
2021, tendo em vista solicitação do próprio contratado. E, para firmeza e 
como prova de assim haverem distratado o contrato, firmam este 
instrumento, assinado pelas partes contratantes. Sobral, 01 de outubro de 
2021. Nárgila Vidal Loiola - COORDENADORA DE GESTÃO DE 
PESSOAS - SEPLAG. Maria Patrícia Silva Viana - CONTRATADA. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO SPU Nº P167452/2021, EDITAL 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 158/2021 - SEPLAG (SRP) (BB Nº 
901234). Aviso de Licitação - Central de Licitações. Data de Abertura: 
03/11/2021 às 09:00h (Horário de Brasília). OBJETO: Registro de Preço 
para futuras e eventuais aquisições de material de limpeza e produção de 
higienização I, para atender as necessidades dos órgãos e entidades públicas 
do Município de Sobral/CE, conforme especificações constantes no Termo 
de Referência. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º 
andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1146, Sobral - CE. 15/10/2021. A Pregoeira - 
MIKAELE VASCONCELOS MENDES. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO SPU Nº P168243/2021, EDITAL 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 159/2021 - SME (BB Nº 901132). Aviso 
de Licitação - Central de Licitações. Data de Abertura: 03/11/2021 às 09:00h 
(Horário de Brasília). OBJETO: Aquisições de materiais permanentes e de 
consumo (diversos), pagos com recursos oriundos dos Termos de 
Compromisso do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
(FNDE), conforme especificações constantes no Termo de Referência. Valor 
do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes. 
sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 
3677-1157 e 1146, Sobral - CE. 15/10/2021. O Pregoeiro - JORGE LUIZ DE 
SOUSA FERREIRA JÚNIOR. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2021-
SECJEL - PROCESSO NÚMERO P163180/2021. ÓRGÃO GESTOR: 
Central de Licitações do Município de Sobral/ CE - CELIC. DO OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTUROS E EVENTUAIS serviços de 
locação de veículos para atender as demandas da Secretaria da Juventude, 
Esporte e Lazer, cujas especificações e quantitativos encontram-se 
detalhados no Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico nº 
123/2021, que passa a fazer parte da Ata, juntamente com a proposta de 
preços apresentada pelo fornecedor classificado em primeiro lugar, 
conforme consta nos autos do Processo nº P163180/2021, com o detentor do 
Registro de Preços e itens licitados discriminados na tabela em anexo. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 123/2021-SECJEL; 
Decreto Municipal nº 2.257/2019, publicado no DOM de 30/08/2019. 
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. DATA DE ASSINATURA: 18 de outubro de 2021. Sobral, Ceará, 
aos 18 de outubro de 2021. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - 
PRESIDENTE DA CENTRAL DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. 
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AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 138/2021 - AMA - A Central de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e membros da equipe de 
apoio designados, conforme o caso, pelos atos 179/2020, 233/2019, 
296/2019, 297/2019, 469/2019 - GABPREF, 523/2017 e 82/2019 - 
SECOGE, comunica o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 138/2021 - 
AMA (SRP) (BB Nº 896235). OBJETO: Registro de Preço para futuras e 
eventuais aquisições de triciclos elétricos de carga com caçamba para 
utilização em processo de recolhimento de resíduos sólidos recicláveis, 
tendo como resultado a tabela em anexo. Adjudicado em 13/10/2021 e 
homologado em 15/10/2021. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - Central de Licitações. Sobral - Ceará, 18 de outubro de 2021. 
Ricardo Barroso Castelo Branco - PREGOEIRO. 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 141/2021- AMA - A Central de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e membros da equipe de 
apoio designados, conforme o caso, pelos atos 179/2020, 233/2019, 
296/2019, 297/2019, 469/2019 - GABPREF, 523/2017 e 82/2019 - 
SECOGE, comunica o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 141/2021 - 
AMA (SRP) (BB Nº 896808). OBJETO: Registro de Preço para futuras e 
eventuais aquisições de conjuntos de lixeira para coleta seletiva, em chapa de 
aço, tendo como resultado a tabela em anexo. Adjudicado em 13/10/2021 e 
homologado em 15/10/2021. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - Central de Licitações. Sobral - Ceará, 18 de outubro de 2021. 
Ricardo Barroso Castelo Branco - PREGOEIRO. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0124/2021 - SME - PROCESSO Nº 
P130419/2020 - CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Educação (SME). CONTRATADA: Empresa Delta 
Industria e Comercio EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
17.602.864/0001-86. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 121/2020, e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Aquisição de produto de 
higienização (Álcool em gel 70%, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I -Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA. DO VALOR GLOBAL: R$ 26.550,00 (vinte e 
seis mil e quinhentos e cinquenta reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 06.01.12.361 .0149.2.090. 3.3.90.30.00.1.11 
1.0000.00; 06.03.12. 361.0005.2.4 04.3.3. 90.30.00.1.11 3.0000.00. DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pelo Sr. ASSÍRIO LOTIF SOUSA FERREIRA, Gerente de Logística da 
SME, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de 
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
doravante denominado simplesmente de GESTOR. DATA DA 
ASSINATURA: 18 de outubro de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - Contratante e Micaela Bezerra Belarmino de 
Macedo Calado - Contratada. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0382/2019 - SME - PROCESSO Nº P166732/2021- CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADA: Empresa S&S Informática Assessoria e 
Consultoria Munic LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 35.055.771/0001-
60. DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo decorre do 
disposto no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo ao contrato supramencionado tem como 
objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no 
período de 04/10/2021 a 04/07/2022, para a “prestação dos serviços de 
implantação, treinamento e licença de uso e manutenção de sistema a ser 
utilizado pela gerência da alimentação escolar da SME”. DA 
RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas 
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ANEXO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2021-SECJEL 

SOBRALENSE TRANSPORTES E TURISMO – EIRELI – CNPJ: 12.028.750/0001-50 

ITENS UND QTD DESCRIÇÃO 

VR. 
UNITÁRIO 

OFERTADO 
(R$) 

VR. TOTAL 
LICITADO 

(R$) 

2 KM 8000 

LOCAÇÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO, VEÍCULO TIPO MICRO-
ÔNIBUS, COM CONDUTOR E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATADA, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 28 PESSOAS 
SENTADAS. ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: QUILÔMETRO 8.000 
Página 17 de 51 Prefeitura Municipal de Sobral – CNPJ 07.598.634/0001-37 
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-065 Contato:(88) 
3677-1100 LOCAÇÃO DE ATÉ 10 (DEZ) VEÍCULOS COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: DIREÇÃO MECÂNICA OU DE 
TECNOLOGIA SUPERIOR VEÍCULO COM FABRICAÇÃO MÁXIMA DE 
07 (SETE) ANOS, EQUIPADO COM TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA 
EXIGIDOS EM LEGISLAÇÃO PERTINENTE. AR CONDICIONADO EM 
PERFEITO ESTADO DE FUNCIONAMENTO E HIGIENE, APOIO 
TÉCNICO HABILITADO PARA ATENDIMENTO DE MANUTENÇÃO 
EMERGENCIAL DO VEÍCULO. OBS.: O VEÍCULO DEVERÁ POSSUIR 
SEGURO DE COBERTURA PARA OS PASSAGEIROS CONFORME 
EXIGIDO PELA ARCE. OS VIDROS DEVERÃO ESTAR REVESTIDOS 
COM PELÍCULA PROTETORA SOLAR NO LIMITE MÁXIMO 
PERMITIDO NA RESOLUÇÃO VIGENTE DO CONSELHO NACIONAL 
DE TRÂNSITO. COMBUSTÍVEL DIESEL. OS VEÍCULOS DEVERÃO 
CONTER NO MÍNIMO 2 (DOIS) PONTOS DE 220V NA PARTE INTERNA 
PARA POSSÍVEIS DEMANDAS DAS PESSOAS TRANSPORTADAS 
DURANTE A OPERAÇÃO. (DESPESAS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA POR CONTA DA CONTRATADA). 

 R$ 6,98  R$ 55.840,00 

3 KM 35000 

LOCAÇÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO, VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, 
COM CONDUTOR E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATADA, 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 44 PESSOAS SENTADAS. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: LOCAÇÃO DE ATÉ 10 (DEZ) 
VEÍCULOS COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: DIREÇÃO 
MECÂNICA OU DE TECNOLOGIA SUPERIOR VEÍCULO COM 
FABRICAÇÃO MÁXIMA DE 07 (SETE) ANOS, EQUIPADO COM TODOS 
OS ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS EM LEGISLAÇÃO 
PERTINENTE. AR CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO DE 
FUNCIONAMENTO E HIGIENE, APOIO TÉCNICO HABILITADO PARA 
ATENDIMENTO DE MANUTENÇÃO EMERGENCIAL DO VEÍCULO. 
OBS.: O VEÍCULO DEVERÁ POSSUIR SEGURO DE COBERTURA PARA 
OS PASSAGEIROS CONFORME EXIGIDO PELA ARCE. OS VIDROS 
DEVERÃO ESTAR REVESTIDOS COM PELÍCULA PROTETORA SOLAR 
NO LIMITE MÁXIMO PERMITIDO NA RESOLUÇÃO VIGENTE DO 
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO. COMBUSTÍVEL: DIESEL. OS 
VEÍCULOS DEVERÃO CONTER NO MÍNIMO 2 (DOIS) PONTOS DE 
220V NA PARTE INTERNA PARA POSSÍVEIS DEMANDAS DAS 
PESSOAS TRANSPORTADAS DURANTE A OPERAÇÃO. (DESPESAS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POR CONTA DA 
CONTRATADA). 

 R$ 8,28  R$ 289.800,00 

TOTAL R$ 345.640,00 

 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 138/2021 - AMA 

ITENS VENCEDORA UND QTD DESCRIÇÃO MARCA 
VR. UNIT. 

OFERT (R$) 
VR. 

ESTIMADO 
VR. 

LICITADO 
DIFERENÇA 

ECONOMIA 
(%) 

1 
LISANDRA 

TEIXEIRA RIOS - 
ME 

UND 15 

TRICICLOELÉTRICODECARGACOMCAÇAMBA, 
MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA1.200 Watts.Descrição 
complementar: Eixo cardan e marcha reduzida, controlador de 
força de 24 tubos, Reforçado com quadro em aço, tração 
traseira, chassi em aço reforçado; suspensão dianteira com 
amortecedor e traseira por feixe de molas; sistema de freio a 
disco na roda dianteira com acionamento no guidão e freio de 
estacionamento dianteiro, na roda traseira sistema de freio a 
tambor com acionamento no pedal e freio de 
estacionamento;rodas aro 12”;farol dianteiro em LED, painel 
de velocidade em LCD, sistema deseta,buzina, luzes, chave 
liga e desliga do sistema; sistema de ré com sinalizador sirene; 
dimensões mínimas: 2,90m de comprimento X 1,00m de 
largura; capacidade mínima da bateria60V de ciclo profundo 
(5 baterias de 12V – 22ah e 5 baterias de 12v- 60ah ligadas 
em série)com autonomia mínima de 80km; carregador bivolt; 
caçamba traseira com dimensões mínimas:1,50M 
comprimento x 1,00M de largura com recurso basculante 
manual e abertura da tampa traseira; velocidade mínima 0-
35Km/h, capacidade de carga mínima: 400Kg. Cor: azul ou 
preto. Garantia mínima 12 meses. Homologado pelo 
DENATRAN para circulação em via pública.  

ELEMOVI 
             

27.993,30  
   423.031,95   419.899,50          3.132,45  0,74% 

 

2 FRACASSADO UND 5 

TRICICLOELÉTRICODECARGACOMCAÇAMBA, 
MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA1.200 Watts.Descrição 
complementar: Eixo cardan e marcha reduzida, controlador de 
força de 24 tubos, Reforçado com quadro em aço, tração 
traseira, chassi em aço reforçado; suspensão dianteira com 
amortecedor e traseira por feixe de molas; sistema de freio a 
disco na roda dianteira com acionamento no guidão e freio de 
estacionamento dianteiro, na roda traseira sistema de freio a 
tambor com acionamento no pedal e freio de estacionamento; 
rodas aro 12”;farol dianteiro em LED, painel de velocidade 
em LCD, sistema deseta,buzina, luzes, chave liga e desliga do 
sistema; sistema de ré com sinalizador sirene; dimensões 
mínimas: 2,90m de comprimento X 1,00m de largura; 
capacidade mínima da bateria60V de ciclo profundo (5 
baterias de 12V – 22ah e 5 baterias de 12v- 60ah ligadas em 
série)com autonomia mínima de 80km; carregador bivolt; 
caçamba traseira com dimensões mínimas:1,50M 
comprimento x 1,00M de largura com recurso basculante 
manual e abertura da tampa traseira; velocidade mínima 0-
35Km/h, capacidade de carga mínima: 400Kg. Cor: azul ou 
preto. Garantia mínima 12 meses. Homologado pelo 
DENATRAN para circulação em via pública.  

 - 
                         

-    
   141.010,65                  -                       -    0,00% 

 

3 
LISANDRA 

TEIXEIRA RIOS - 
ME 

UND 15 

TRICICLOELÉTRICODECARGACOMCAÇAMBA, 
MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA650 Watts.Descrição 
complementar: Eixo cardan, reforçado com quadro em aço, 
tração traseira, chassi em aço reforçado; suspensão dianteira 
com amortecedor e traseira por feixe de molas; sistema de 
freio a tambor na roda dianteira com acionamento no guidão e 
freio de estacionamento dianteiro, na roda traseira sistema de 
freio a tambor com acionamento no pedal e freio de 
estacionamento; rodas aro 10”; farol dianteiro em LED, 
sistema de seta, buzina, luzes, painel; chave liga e desliga do 
sistema; sistema de ré com sinalizador sirene; dimensões 
mínimas: 2,10M comp. x 0,75Mlargura; capacidade mínima 
da bateria 60V (5 baterias de 12V –22ah) com autonomia 
mínima de 30km; carregador bivolt; Cesto frontal, caçamba 
traseira com dimensões mínimas: 0,90M comprimento x 
0,50M de largura com espaço amplo e abertura da tampa 
traseira; velocidade mínima 0-30Km/h, Capacidade de carga 
mínima: 200Kg. Cor: branca ou azul. Garantia mínima 12 
meses. Homologado pelo DENATRAN para circulação em 
via pública. 

ELEMOVI 
             

13.342,00  
   200.139,00   200.130,00                 9,00  0,00% 

 

4 
LISANDRA 

TEIXEIRA RIOS - 
ME 

UND 5 

TRICICLOELÉTRICODECARGACOMCAÇAMBA, 
MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA650 Watts.Descrição 
complementar: Eixo cardan, reforçado com quadro em aço, 
tração traseira, chassi em aço reforçado; suspensão dianteira 
com amortecedor e traseira por feixe de molas; sistema de 
freio a tambor na roda dianteira com acionamento no guidão e 
freio de estacionamento dianteiro, na roda traseira sistema de 
freio a tambor com acionamento no pedal e freio de 
estacionamento; rodas aro 10”; farol dianteiro em LED, 
sistema de seta, buzina, luzes, painel; chave liga e desliga do 
sistema; sistema de ré com sinalizador sirene; dimensões 
mínimas: 2,10M comp. x 0,75Mlargura; capacidade mínima 
da bateria 60V (5 baterias de 12V –22ah) com autonomia 
mínima de 30km; carregador bivolt; Cesto frontal, caçamba 
traseira com dimensões mínimas: 0,90M comprimento x 
0,50M de largura com espaço amplo e abertura da tampa 
traseira; velocidade mínima 0-30Km/h, Capacidade de carga 
mínima: 200Kg. Cor: branca ou azul. Garantia mínima 12 
meses. Homologado pelo DENATRAN para circulação em 
via pública. 

ELEMOVI 
             

13.342,00  
     66.713,00     66.710,00                 3,00  0,00% 

TOTAIS 830.894,60 686.739,50 3.144,45 0,46% 

VALOR NÃO ADQUIRIDO 141.010,65 0,00 

 

ITENS VENCEDORA UND QTD DESCRIÇÃO MARCA
VR. UNIT. 

OFERT (R$)

VR. 

ESTIMADO

VR. 

LICITADO
DIFERENÇA

ECONOMIA 

(%)

1

TNM COMERCIO E 

SERVIÇOS DE 

ILUMINAÇÃO 

PUBLICA EIRELI

CONJUNTO 7

CONJUNTO LIXEIRA PARA COLETA

SELETIVA EM CHAPA DE AÇO.Descrição

complementar: estrutura possui formato de prisma

retangular com as seguintes dimensões: base

300cm x 100cm (largura x profundidade) e altura

de 170cm, volume geral 5,10 m³ (cinco virgula dez

metros cúbicos). O equipamento é subdividido em

4 (quatro) compartimentos separados por

divisórias, sendo cada compartimento possuidor

de porta traseira com abertura em sistema de

dobradiça e travamento com fecho simples. O

equipamento possui fechamento em chapa de aço

#16 (dezesseis milímetros). Estrutura totalmente

em barra de Metalon 50 x 50 mm (cinquenta por

cinquenta milímetros). Cada compartimento deve

possuir 04 ganchos para prender o saco de

resíduos, sendo os ganchos em barra redonda de

diâmetro de 3/4''. O prisma (base) apoiado em pés

de Metalon. Pintura epóxi automotiva com

proteção anticorrosiva na cor cinza e com

acabamento em adesivagem frontal e lateral, com

arte a ser fornecida no momento da assinatura do

contrato.

PROPRIA R$ 17.486,69 123.643,31 122.406,83 1.236,48 1,00%

2

MILLENIUM 

SERVIÇOS EIRELI - 

ME

CONJUNTO 23

CONJUNTO LIXEIRA PARA COLETA

SELETIVA EM CHAPA DE AÇO.Descrição

complementar: estrutura possui formato de prisma

retangular com as seguintes dimensões: base

300cm x 100cm (largura x profundidade) e altura

de 170cm, volume geral 5,10 m³ (cinco virgula dez

metros cúbicos). O equipamento é subdividido em

4 (quatro) compartimentos separados por

divisórias, sendo cada compartimento possuidor

de porta traseira com abertura em sistema de

dobradiça e travamento com fecho simples. O

equipamento possui fechamento em chapa de aço

#16 (dezesseis milímetros). Estrutura totalmente

em barra de Metalon 50 x 50 mm (cinquenta por

cinquenta milímetros). Cada compartimento deve

possuir 04 ganchos para prender o saco de

resíduos, sendo os ganchos em barra redonda de

diâmetro de 3/4''. O prisma (base) apoiado em pés

de Metalon. Pintura epóxi automotiva com

proteção anticorrosiva na cor cinza e com

acabamento em adesivagem frontal e lateral, com

arte a ser fornecida no momento da assinatura do

contrato.

PROPRIA R$ 17.000,00 406.256,59 391.000,00 15.256,59 3,76%

529.899,90 513.406,83 16.493,07 3,11%

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 141/2021- AMA

TOTAIS

VALOR NÃO ADQUIRIDO 0,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
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e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA 
DA ASSINATURA: 01 de outubro de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: 
Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e Patricia Morais 
de Aquino Holanda - CONTRATADA. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME. 

PORTARIA Nº 118/2021 - SME - Concede gratificação por atividade 
docente aos professores do Sistema Municipal de Ensino e dá outras 
providências. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 68, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município e, c/c o art. 24 da Lei Municipal nº 1607 de 02 de 
fevereiro de 2017, CONSIDERANDO a prescrição normativa, do art. 6º da 
Lei nº 1454 de 17 de março de 2015, RESOLVE: Art. 1º - Conceder 
gratificação por atividade docente de 13,3% (código 240) sobre o seu 
vencimento base, aos professores em pleno exercício em sala de aula e que 
participam integralmente das atividades de suporte pedagógico, integrantes 
do Magistério constantes na folha de pagamento da Secretaria Municipal da 
Educação conforme elencado na tabela abaixo: 

Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor a partir desta data, com inclusão na folha 
de pagamento no mês de outubro/2021, revogadas as disposições em 
contrário. Sobral, 18 de outubro de 2021. Francisco Herbert Lima 
Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

PORTARIA 119/2021 - SME - Cancelar dos profissionais do Magistério 
ampliação de carga horária em caráter temporário e dá outras providências. O 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 
1992, c/c o art. 24 da Lei Municipal nº 1607 de 02 de fevereiro, RESOLVE: 
Art. 1º - CANCELAR AMPLIAÇÃO DA CARGA HORÁRIA, da 
professora IVANDIRA MARIA SOARES GUEDES, matrícula 15812, 
integrante do Magistério e constante na folha de pagamento, de 200 horas 
para 100 horas mensais de trabalho. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, com exclusão na folha de pagamento no mês de outubro/2021, 
revogadas as disposições em contrário. Sobral, 18 de outubro de 2021. 
Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 120/2021 - SME - Cancela gratificação por atividade 
docente aos professores do Sistema Municipal de Ensino e dá outras 
providências. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a 
prescrição normativa, do art. 6º da Lei nº 1554 de 17 de março de 2015, 
RESOLVE: Art. 1º - Cancelar gratificação por atividade docente de 13,3% 
sobre o seu vencimento base, do professor ANTÔNIO JANDER 
ALCÂNTARA ALBUQUERQUE, matrícula 29964, que não se encontram 
em pleno exercício de sala de aula e que não participam integralmente das 
atividades de suporte pedagógico, integrantes do Magistério constantes na 
folha de pagamento da Secretaria Municipal da Educação. Art. 2º - Esta 
Portaria entre em vigor a partir desta data, com exclusão na folha de 
pagamento do mês de outubro/2021, revogadas as disposições em contrário. 
Sobral, 18 de outubro de 2021. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

PORTARIA Nº 118/2021-SMS/PMS/CE, DE 13 DE OUTUBRO DE 
2021 - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a realização do Processo Seletivo 
Simplificado objetivando a contratação temporária de profissionais de nível 
superior para compor o quadro da Secretaria Municipal da Saúde, regulado 
pelo Edital SMS de nº 24/2021, RESOLVE: Art. 1º - Nomear e instituir a 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado Unificado, 
responsável pela coordenação e acompanhamento da execução da seleção 

regulada pelo edital supramencionado, ficando desde já, designados os 
seguintes membros: I - Sandra Maria Lopes Vasconcelos; II - Larisse Araújo 
de Sousa; III - Ismael de Vasconcelos Ferreira. Art. 2º - Delegar poderes à 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo para expedir e assinar os 
editais de resultados, aditivos, retificações, ratificações, comunicações e 
demais atos decorrentes do Processo Seletivo Simplificado. Art. 3º - Os atos 
expedidos pela Comissão Organizadora dos Processos Seletivos poderão ser 
firmados individualmente pelo Presidente da Comissão ou por quem o 
substitua. Art. 4º - A participação na Comissão Organizadora dos Processos 
Seletivos será considerada serviço público relevante, não ensejando qualquer 
remuneração. Art. 5º - A Comissão Organizadora dos Processos Seletivos 
será presidida pelo primeiro membro designado, podendo ser substituído nos 
casos de impedimento e vacância por outro membro da Comissão. Art. 6º - A 
Comissão Organizadora dos Processos Seletivos tem autonomia para decidir 
sobre as questões relativas à seleção, podendo ainda, praticar os atos que se 
fizerem necessários à sua regular execução. Art. 7º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. Sobral/CE, 13 de outubro de 2021. Regina 
Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

PORTARIA Nº 119/2021-SMS/PMS/CE, DE 15 DE OUTUBRO DE 
2021 - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a realização do Processo Seletivo 
Simplificado objetivando a contratação temporária de Médico Generalista 
para compor o quadro da Secretaria Municipal da Saúde, regulado pelo Edital 
SMS de nº 25/2021, RESOLVE: Art. 1º - Nomear e instituir a Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo Simplificado Unificado, responsável 
pela coordenação e acompanhamento da execução da seleção regulada pelo 
edital supramencionado, ficando desde já, designados os seguintes 
membros:  I - Sandra Maria Lopes Vasconcelos; II - Larisse Araújo de Sousa; 
III - Ismael de Vasconcelos Ferreira. Art. 2º - Delegar poderes à Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo para expedir e assinar os editais de 
resultados, aditivos, retificações, ratificações, comunicações e demais atos 
decorrentes do Processo Seletivo Simplificado. Art. 3º - Os atos expedidos 
pela Comissão Organizadora dos Processos Seletivos poderão ser firmados 
individualmente pelo Presidente da Comissão ou por quem o substitua. Art. 
4º - A participação na Comissão Organizadora dos Processos Seletivos será 
considerada serviço público relevante, não ensejando qualquer remuneração. 
Art. 5º - A Comissão Organizadora dos Processos Seletivos será presidida 
pelo primeiro membro designado, podendo ser substituído nos casos de 
impedimento e vacância por outro membro da Comissão. Art. 6º - A 
Comissão Organizadora dos Processos Seletivos tem autonomia para decidir 
sobre as questões relativas a ̀ seleção, podendo ainda, praticar os atos que se 
fizerem necessários à sua regular execução. Art. 7º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. Sobral/CE, 15 de outubro de 2021. Regina 
Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

PORTARIA Nº 120/2021-SMS/PMS/CE, DE 15 DE OUTUBRO DE 
2021 - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a realização do Processo Seletivo 
Simplificado objetivando a contratação temporária de profissionais de nível 
médio para compor o quadro da Secretaria Municipal da Saúde, regulado 
pelo Edital SMS de nº 26/2021, RESOLVE: Art. 1º - Nomear e instituir a 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado Unificado, 
responsável pela coordenação e acompanhamento da execução da seleção 
regulada pelo edital supramencionado, ficando desde já, designados os 
seguintes membros: I - Sandra Maria Lopes Vasconcelos; II - Larisse Araújo 
de Sousa; III - Ismael de Vasconcelos Ferreira. Art. 2º - Delegar poderes à 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo para expedir e assinar os 
editais de resultados, aditivos, retificações, ratificações, comunicações e 
demais atos decorrentes do Processo Seletivo Simplificado. Art. 3º - Os atos 
expedidos pela Comissão Organizadora dos Processos Seletivos poderão ser 
firmados individualmente pelo Presidente da Comissão ou por quem o 
substitua. Art. 4º - A participação na Comissão Organizadora dos Processos 
Seletivos será considerada serviço público relevante, não ensejando qualquer 
remuneração. Art. 5º - A Comissão Organizadora dos Processos Seletivos 
será presidida pelo primeiro membro designado, podendo ser substituído nos 
casos de impedimento e vacância por outro membro da Comissão. Art. 6º - A 
Comissão Organizadora dos Processos Seletivos tem autonomia para decidir 
sobre as questões relativas a ̀ seleção, podendo ainda, praticar os atos que se 
fizerem necessários à sua regular execução. Art. 7º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. Sobral/CE, 15 de outubro de 2021. Regina 
Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ERRATA AO EXTRATO DO QUARTO ADITIVO DE 
REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO AO CONTRATO DE 
GESTAÕ Nº 0001/2019-SMS. Publicado no Diário Oficial do Município Nº 
1173 de 01 de outubro de 2021, página 17. ONDE SE LÊ: OBJETO: O 
presente aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato de Gestão nº 0001/2019-SMS, conforme processo nº 
P165826/2021. Conforme o processo nº P140133/2021. LEIA-SE: 
OBJETO: O presente aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico-

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano V-Nº 1183, segunda-feira, 18 de outubro de 2021

NOME DO SERVIDOR

ANA CAROLINA NASCIMENTO LUCAS

ANTÔNIA ALCINETE MACIEL VICENTE

ANTÔNIO ELILDO AGUIAR

CLAUDIA ROSANE MOREIRA DA SILVA

DANIELA BASTOS RAMOS

DAVI MESQUITA DE SIQUEIRA

DAYBSON DA SILVA LIMA

EVALDO PEREIRA DA SILVA

FRANCISCA MÁRCIA CRISTINA MADEIRA SIQUEIRA

FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA NOBRE

FRANCISCO EDILSON SILVA DE SOUZA

FRANCISCO WENDEL DE PAULA CARVALHO

JAQUELINE PONTE GOMES

LUCAS GIOVANI LIMA DO NASCIMENTO

LUIS CARLOS FONTENELE SOUSA JÚNIOR

MARIA MÁRCIA LIMA

MARIA SORAIA PAIVA RODRIGUES

NATHANA DINIZ SANTOS FERREIRA

RENATA ALVES DOS SANTOS

TAINÁ RIBEIRO PORTELA

ZACARIAS DA PONTES SOARES

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
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financeiro do Contrato de Gestão nº 0001/2019-SMS, conforme processo nº 
P159120/2021. Sobral, 18 de outubro de 2021. Viviane de Morais Cavalcante 
- COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 64/2021-SEINFRA - PROCESSO Nº 
P158594/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADO: DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob o nº 40.876.269/0001-50, representada pela Sra. RAÍSSA 
RABELO FERREIRA. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 105/2021-SEGET e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com 
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de 
seu objeto. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL E NA PROPOSTA DA 
CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 105/2021 - 
SEGET. VALOR: R$ 297,00 (duzentos e noventa e sete reais). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação 
são provenientes dos recursos: 2801.04.122.0432.2367.0000.3.3.90.30.00-
1.001.000.00 (Recurso Municipal). GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Camila 
Vasconcelos Gomes. PRAZO: O prazo de vigência será 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura do contrato. DATA DA ASSINATURA: 15 de 
outubro de 2021. SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - SECRETÁRIO 
DA INFRAESTRUTURA - Raíssa Rabelo Ferreira - Representante da 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA. 
VISTO: João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SEINFRA. 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO N° 
0003/2021-STDE - PROCESSO N° P168110/2021 - O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, por intermédio da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico -STDE, inscrito no CNPJ n° 07.598.634/0001-37, com sede na 
Rua Visconde de Sabóia, n° 300 - Junco, Sobral - CE, 62030-250, em 
Sobral/CE, representado por sua pela Secretária do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo 
Vasconcelos, portadora da cédula de identidade nº 154759188 e CPF nº 
371.672.353-34, residente e domiciliada em Sobral/CE, formaliza o presente 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL ao CONTRATO Nº 0003/2021 - 
STDE, firmado com a empresa FRANCISCO MATEUS DA ROCHA DO 
NASCIMENTO- ME, inscrita no CNPJ sob o nº 33.281.513/0001-77, de 
acordo com as cláusulas e disposições a seguir expressas: CLÁUSULA 
PRIMEIRA - Pelo presente instrumento, fica rescindido unilateralmente, a 
partir de 11 de outubro de 2021, o Contrato nº 0003/2021-STDE, tendo como 
objeto a “Aquisição de 02 (dois) notebooks destinados ao Projeto de Cactos e 
Suculentas nos termos do convênio n° 06/2018, firmado entre a Agência do 
Desenvolvimento do Estado do Ceará - ADECE e a Prefeitura Municipal de 
Sobral - PMS, conforme especificações contidas no termo de referência deste 
documento, para atender as necessidades da Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico (STDE) conforme as especificações e 
quantitativos previstos no Termo de Referência”, oriundo da Cotação 
Eletrônica n°2021/02222 e Processo n° P144081/2021. CLÁUSULA 
SEGUNDA - A rescisão tem por fundamento os artigos 78, inciso I e IV e art. 
79, inciso I, todos da Lei nº 8.666/93. CLÁUSULA TERCEIRA - O foro é o 
da Comarca de Sobral - CE. E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o 
presente termo, que está visado pela Assessoria Jurídica da 
CONTRATANTE, e do qual extraíram-se 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vai 
assinar pelo representante da STDE e pelas testemunhas abaixo. Sobral (CE), 
05 de outubro de 2021. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos - 
SECRETÁRIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - CONTRATANTE. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 0077/2021 - SAAE. CONTRATANTE: 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. Gustavo Paiva Weyne Rodrigues. CONTRATADA: CCK 
COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ n° 22.065.938/0001-22, 
representado pelo Sr. Fabio Hauschild Mondardo. OBJETO: Aquisição de 
ventosas para tubulações de água. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 

091/2021. VALOR: R$ 8.983,90 (Oito mil, novecentos e oitenta e três reais e 
noventa centavos). GESTOR/FISCALIZAÇÃO: David Vitor Donato 
Peixoto - Gerente dos Serviços de Água. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
091/2021, e respectivos anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, e alterações, bem como, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses contados a partir da assinatura. DATA DE ASSINATURA: 18 
de outubro de 2021. SIGNATÁRIOS: Gustavo Paiva Weyne Rodrigues: 
DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE SOBRAL. - Fabio Hauschild 
Mondardo: REPRESENTANTE DA CCK COMERCIAL EIRELI - Lucas 
Silva Aguiar: PROCURADOR CHEFE DO SAAE SOBRAL. 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora 
da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria 
01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista 
Defesa Administrativa interposta por DESIGN HOME CLUB I 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA, com CNPJ nº 
34.239.595/0001-54, residente e domiciliada na Rua Hélio Arruda 
Coelho,368, Dom Expedito, Sobral - CE, devidamente qualificado nos autos 
do Processo nº P 166930/2021-AMA, por seu representante legal, 
RESOLVE: Conhecer a defesa interposta, sendo a mesma própria e 
tempestiva, bem como Julgar Improcedente a mesma, podendo ainda 
oferecer recurso a Comissão de Julgamento de Recurso- CARI, desta 
Autarquia, dentro do Prazo de 20(vinte dias),corridos, a contar da ciência 
dessa decisão nos termos do disposto no art.126 do Decreto Federal n º 6.514/ 
2008; Determinar a publicação desta decisão. Sobral, 18 de outubro de 2021. 
Jamily Campos Teles de Lima- Autoridade julgadora 1ª instância - 
PROCURADORA JURÍDICA - AMA. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 865/2021, DE 14 DE OUTUBRO DE 
2021. Outorga o Título de Cidadania Sobralense ao Senhor BRUNO 
HENRIQUE VAZ CARVALHO. O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: Art. 1º Fica outorgado o Título 
de Cidadania Sobralense ao Senhor Bruno Henrique Vaz Carvalho, nascido 
na cidade de Jaguaribe-CE , em 20 de julho de 1982, filho do Senhor José 
Cavalcante Carvalho e da Senhora Maria de Fátima Vaz Carvalho. Art. 2º 
Este Decreto Legislativo entrará em vigor após a sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, em 14 de outubro de 2021. Vicente de Paulo Albuquerque - 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 866/2021, DE 14 DE OUTUBRO DE 
2021. Outorga o Título de Cidadania Sobralense ao Senhor RUBENS 
ROCHA DE AGUIAR. O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 
seguinte Decreto Legislativo: Art. 1º Fica outorgado o Título de Cidadania 
Sobralense ao Senhor Rubens Rocha de Aguiar, nascido em Independência-
CE, em 05 de outubro de 1988, filho de Francisco Rocha de Oliveira e 
Luzinete Alves de Aguiar Oliveira. Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor após a sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 14 de outubro de 
2021. Vicente de Paulo Albuquerque - PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 867/2021, DE 14 DE OUTUBRO DE 
2021. Outorga o Título de Cidadania Sobralense ao Dr. DAVID 
GABRIEL FERREIRA DUARTE. O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: Art. 1º Outorga o Título de 
Cidadania Sobralense ao Dr. David Gabriel Ferreira Duarte, pelos relevantes 
serviços prestados ao Município de Sobral. Art. 2º Este Decreto Legislativo 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 14 de 
outubro de 2021. Vicente de Paulo Albuquerque - PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 868/2021, DE 14 DE OUTUBRO DE 
2021. Outorga o Título de Cidadania Sobralense a Senhora REGINA 
CÉLIA CARVALHO DA SILVA. O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: Art. 1º Fica Outorgado o Título 
de Cidadania Sobralense a Senhora Regina Célia Carvalho da Silva pelos 
relevantes serviços prestados frente à Secretária de Saúde do Município de 
Sobral. Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
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publicação, revogando-se as disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 14 de outubro de 2021. Vicente de Paulo 
Albuquerque - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 869/2021, DE 14 DE OUTUBRO DE 
2021. Outorga o Título de Cidadania Sobralense ao Senhor 
EVERALDO DE SOUSA E SILVA (Veras). O PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: Art. 1º Fica 
outorgado o Título de Cidadania Sobralense ao Senhor Everaldo de Sousa e 
Silva, nascido em Salgueiro-PE, em 20 de fevereiro de 1969, filho de João da 
Cruz e Silva e Maria Cleonice Dias de Sousa e Silva. Art. 2º Este Decreto 
Legislativo entrará em vigor após a sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, em 14 de outubro de 2021. Vicente de Paulo Albuquerque - 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 870/2021, DE 14 DE OUTUBRO DE 
2021. Outorga o Título de Cidadania Sobralense ao Senhor MICHEL 
REIS ABDALLA. O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 
seguinte Decreto Legislativo: Art. 1º Fica outorgado o Título de Cidadania 
Sobralense ao Dr. Michel Reis Abdalla, nascido em São João Del Reis-MG, 
em 11 de outubro de 1983, filho do Senhor Jose Maria Abdalla e da Senhora 
Maria Laura Reis Abdalla. Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 14 de outubro de 2021. Vicente 
de Paulo Albuquerque - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 871/2021, DE 14 DE OUTUBRO DE 
2021. Outorga o Título de Cidadania Sobralense a Senhora GABRIELA 
BARBOSA ABDALLA. O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SOBRAL. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 
seguinte Decreto Legislativo: Art. 1º Fica outorgado o Título de Cidadania 

Sobralense a Senhora Gabriela Barbosa Abdalla, nascida na cidade de 
Uberaba-MG, em 04 de novembro de 1981, filha de Júlio Maria Ribeiro e 
Maria de Fatima Barbosa Ribeiro. Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 14 de outubro de 
2021. Vicente de Paulo Albuquerque - PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 872/2021, DE 14 DE OUTUBRO DE 
2021. Outorga o Título de Cidadania Sobralense a Senhora MARÍLIA 
GOUVEIA FERREIRA LIMA. O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: Art. 1º Fica outorgado o Título 
de Cidadania Sobralense a Senhora Marília Gouveia Ferreira Lima, nascida 
na cidade de Fortaleza-CE , em 30 de janeiro de 1976, filha de Antônio 
Cláudio Ferreira Lima e Noemi Gouveia Ferreira Lima. Art. 2º Este Decreto 
Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, em 14 de outubro de 2021. Vicente de Paulo Albuquerque - 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 873/2021, DE 14 DE OUTUBRO DE 
2021. Outorga o Diploma Cidadão Exemplar Prefeito Dr. José Euclides 
Ferreira Gomes Júnior ao Senhor MARCELO LOPES DA PONTE. O 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
Art. 1º Outorga o Diploma Cidadão Exemplar Prefeito Dr. José Euclides 
Ferreira Gomes Júnior ao Senhor Marcelo Lopes da Ponte, pelos relevantes 
serviços prestados a Cidade de Sobral, bem como atende todos os pré-
requisitos para a concessão desta Comenda: Homem Prestigioso, culto, 
escrupuloso, probo e caridoso. Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em 
vigor após a sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 14 de outubro de 
2021. Vicente de Paulo Albuquerque - PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL.
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